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ESCRITURA PARTICtJLAR DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES-

11) LA FONTE PARTICIPAÇÜES S.A., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida
Brigmlciro Faria Lima, 2100, 4° andar, inscrita no CGCMr sob n° 60.543.816/0001-93, nest~ ato
representada por seus procuradores, Sergio Bernstein, brasileiro, casado, engenheiro civil,

. p()rtador da Cédula de Identidade RG n° 5.850.726 e inscrito no cpr sob n° 007.296.209-91 e
Maria Cibele Crepaldi Affonso dos Santos, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de
Identidade RG n° 9.657.857-9 e inscrita no cpr sob n° 086.843.358-64, residentes e

domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro raria
Lima, 2100,4° andar, neste instrumento simplesmente denominada EMISSORA;

h) PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTOA., com sede
na C<lpit<lldo Estado do Rio de Janeiro; na Rua Sete de Setembro, 99, 16° andar, inscrita no
CGCMF sob o n° 15.227.994/0001-50, neste ato representada por seus sócios, Paulo Pavarini,
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nO 1.986.031-SSP/SP,
inscrito no CPF sob n° 042.056.691-04 e Henrique de Queiros Mattoso, brasileiro, solteiro,
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 02.844. 134-3IFP/RJ e inscrito no cpr
soh n° 267.559.717-15, ambos residentes e domiciliados na Capital do Estado do Rio de Janeiro,
com escritÓrio na Rua Sete de Setembro, 99, 16° andar, doravante designada simplesmente
AGENTE FIDUCIÁRI0;

c) LA FONTE EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A., com sede na Capital do Estado de São
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1191, 10° andar, inscrita no CGCMr sob n°
51.21 &.147/0001-93, neste ato representada por seus procuradores, Sergio Bernstein, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.850.726 e inscrito no CPF
sob n° 007.296.209-91 e Maria Cibele Crepaldi Affonso dos Santos, brasileira, casada, advogada,

portadora da Carteira de Identidade RG n° 9.657.857-9 e inscrita no CPF sob nO086.843.358-64,
residentes e domiciliados na Capital do' Estado de São Paulo, com escritório na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, 2100, 4° andar, doravante denominada, em conjunto com a Itaboraí
Participações S.A., INTERVENIENTES; e

d) tTABORAÍ PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na Capital do Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida Presidente Wilson, 231, 2° andar'(parte), inscrita no CGCMF sob n° 40.310.856/0001-
88, neste ato representada por seus procuradores, José Antonio Tornaghi Grabowsky, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 04.311.183-0-IFP/RJ e
inscrito no CPF sob n° 853.592.207-89, e Alarico Silveira Neto, brasileiro, casado, advogado,
portador da Identidade n° 19155, cxpedida pela OABIRJ e inscrito no CPF sob n° 239.065.457-
6&, ambos residentes e domiciliados na Capital do Estado do Rio de Janeiro, com escritório na
Avcnida Presidente Wilson, 231, 2° anda'ç, doravante designada, em conjunto com a La Fonte
Empresa de Shopping Centers S.A., simplesmente INTERVENIENTES,,

têm entre si acordado celebrar a presente Escritura Particular de Emissão Pública de Debêntures,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

I -DA AUTORIZAÇÃO E DOS REQUISITOS

I. Em AssembléiasGeraisExtraordináriasrealizadasem28 deabril de 1994e O1dejulho de 1994,
foi deliberadaa emissãode debênturesnos termosda presenteescritura.

~2. As atas das AGE's que deliberaram sobre a emissão foram arquivadas na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob nOs65.988/94-2 e,96.456/94-2 e publicadas 110Diário Oficial do Estado._
c na Gazeta Mercantil em 21 de maio de 1994e 14 dejulho de 1994

~
(
~

~ ')

, ~ v <t\- ~ ~
~ -
J -
, _J~J/:' )

~.J

--



ESl'RI"I UR/\ ,iJ\i'{ ÍlUJL/\I<' Db l~rvlI~~iHj rJl~--UI~ri.':,i'll LÍiÜ:,~ U~LI~UI\l\ÍJ/\ l:N'lih~ L,/~\ r:\)r,nt
.Pl.RTICIP/\(ÕES S./\., P/\V/\RINI DISTRIBUIDOR/\ DE TITULOS E V/\LORES MOBILIÁRIOS LTDi\., L/\
n)NTE EMPRES/\ DE SIIOPPING CENTERS SA E IT/\BOR/\í P/\RTICIPAÇÕES S./\.

J. A presente escritura será registrada no competente CartÓrio de Registro de Imóveis da Comarca
dc São Paulo-SP, sede da EMISSORA.

11- DAS CONDIÇÜES DA EMISSÃO

I. Vrllor da Emissão: O montante da p~~ente emis!ão é _d~R$SS.OOO.OOO,OO(cinQuenta e cinco
milhões de reais);

2. Data da cmissão: Para todos os efeitos legais, a data da emissão das debêntures será o dia I° de
julho de 1994;

J. QUrlntidrldedc Títulos: Serão emitidas SOOO(cinco mil) debêntures, em séries indeterminadas;
4. Vrllor Nominal: As debêntures terão valor nominal, na data de sua emissão, de R$ 11.000,00

(onze mil rCrlis);
5. Atualização Monetária: O valor da emissão e o valor nominal das debêntures serão atualizados

monetariamcnte, anualmente, ou na menor periodicidade permitida por lei, a partir da data de
emissão, da scguinte forma:

t/dc

TIPC-R= [(IPC-Rc/IPC-Ro7/94)x (IPC-Rc/IPC-Rc-I) - 1] x 100, onde

IPC-Rn7/94 =
IPC-Rc-I =
dc =
t=

taxa de atualização monetária, conforme a variação do IPC-R, em porcentagem;
último IPC-R (cm n° de índice), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Gcografia e, Estatística - IBGE e conhecido na data do pagamento;
IPC-R (cmn° de índice) emjulho de 1994;
IPC-R (em n° de índice) referente ao mês anterior ao mês do IPC-Rc;
dias corridos do mês relativo a este último IPC-R conhecido; .
n° dc dias corridos entrc a data do pagamento e () 1° dia do mês dc pagamcnto.

TII'C-R =
IPC-Rc =

Na hipÓtesc da extinção do IPC-R, ou se forem criadas normas legais ou regulamentares que
impeçam a sua utilização como índice de atualização de títulos públicos, as debêntures desta
emissão tornar-se-ão automaticamente atualizadas pelo índice que o substituir. Extinto também o
índice substituto, ou não sendo permitida a sua utilização para os fins aqui previstos, serão
nomeados dois árbitros, um indicado pela EMISSORA e outro, pelos debenturistas, os quais, de
comum acordo, definirão um novo índice de atualização que assegure proteção contra a perda do
poder aquisitivo da moeda. Caso não cheguem a um consenso, os dois árbitros elegerão um
terceiro árbitro para estabelecer o novo índice de atualização;

6. Preço de subscrição e integralização: As debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, no

ato da subscrição, pelo valor nominal devidamente atualizado na forma do item 5 supra;
7. forma: As debêntures serão nominativas, não ~endossáveis, sem emissão de cautela;
8. Espécie das Debêntures: As debêntures são da espécie subordinada;
9. Conversibilidade: As debêntures scrão simples, não conversíveis em ações da EMISSORA;
10. Vcncimcnto: O vcncimento das debêntures ocorrerá nos seguintes casos: a) se houver infração de

qualqucr cláusula desta escritura; ou b) se a l~MISSORA se dissolver.

11. Rcndimcnto: Cada debên!!.lr~r~nderá 0,01% (zero vír~ula zero u!11'por_C~I]t9)~() Inont(lI1~d~... y
reccita líquida mensal proveniente do Shoppirg Center Iguatemi Rio, rendimento esse garantido
pelos INTERVENIENTES, nos termos da Cláusula 11I deste instrumento. Define-sc como
reccita líquida: o SOMA TÓRIO dos valore's efetivamente recebidos a título de aluguel dos
espaços do Shopping Center; de reserva de loja, ou de co-participação de despesas em áre<ls
comuns, <Ipartir da segunda locação, do valor recebido em decorrência da exploração de
estacionamentos, que couber ao condomínio civil e das receitas financeiras, DEDUZIDOS: os

valores destinados ao pagamento dos honorários do administrador do Shopping Center e todos e

quaisqucr desembolsos que sejam de responsabilidade do condomínio civil, ainda que pagos
posteriormente à data prevista no item 12 desta cláusula. As receitas e despesas do condomínio

~por incorporação previsto na Lei 4591/64, bem como os valores destinados ao fundo de
Promoção e ao pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e de outros tributos relativos,
ao Shopping Center, se houver, não participam da base de cálculo do rendimento dns "

debêntures. Não integrarão a receita líquida acima definida

yeceitas relativas a pag~"e"los )~
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feitos por locatários, a título de reserva de loja, ou a título de co-participação de despesas em
;írcas comuns, relativas à primeira locação da unidade comercial em questão, pagas antes ou
depois da abertura das portas do shopping center para o pÚblico.

12. O rendimcnto será pago todo dia 16 (dezesseis) do mês subsequente ao vencido. sendo devido a
partir do primciro mês em que forem recebidos aluguéis relativos aos espaços do ShoPpinlL
('enter;

13. A EMISSORA obriga-se a entregar ao Agente Fiduciário, na data do pagamento do rendimento,
demonstrativo de apuração da receita líquida, conforme definida no item I I acima, detalhando
todas as receitas e despesas do Shopping Center , no respectivo período de apuração.

14. Prêmio de Garantia do Rendimento: Na hipótese dos rendimentos definidos no item 11 supra.
rccebidos pelos debenturistas durante os 6 (seis) primeiros anos, contados a partir da data da
abertura das portas do Shopping Center ao pÚblico, atualizados os rendimentos na forma do item
5 acima. não atingirem montante correspondente a 6% (seis por cento) ao ano do valor das
debênturcs por clcs integralizado, este também atualizado conforme estabelecido no citado itcm
5. cm até 30 (trinta) dias apÓs o término do 60 (sexto) ano, a EMISSORA pagará um prêmio aos
debenturistas. correspondente ao total da diferença verificada;

15. Atraso na inauguração do Shopping Center: Caso o Shopping Center Iguatemi Rio não tenha as
suas portas abertas para o pÚblico até o mês de setembro de 1996, será devida multa pela
EMISSORA no montante de 12% (doze por cento) ao ano do valor das debêntures integralizado
pelo debenturista, devidamente atualizado na forma prevista no item 5.

16. Negociação: As debêntures serão negociadas junto ao SND - Sistema Nacional de Debêntures,
administrado pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições de Mercado Aberto e
operacionalizado pelo CETIP - Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos.,

111 - DAS GARANTIAS

I. As INTERVENIENTES comparecem neste instrumento na qualidade de fiadoras e principais
pagadoras, garantindo o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela EMISSORA,
rcnunciando cxpressamente aos benefícios de ordem constantes dos artigos 1.491, 1500 e 1503
do CÓdigo Civil, dos artigos 261 e 262 do Código Comercial e do artigo 595 do Código de
Processo Civil;

2. As INTERVENIENTESobrigam-se que estejam disponíveis aos debenturistas, na data do
pagamento do rendimento, prevista no item 12 da Cláusula 11acima e para cada debênture
integralizada. 0,0 I% (zero vírgula zero um por cento) do montante da receita líquida mensal
proveniente do Shopping Center 19uatemiRio, do qual são proprietárias, nos termos e condições
dispostas no item 1I da Cláusula II supra;

3. A EMISSORA e as lNTERVENIENTES comprometem-se a respeitar e fazer respeitar esta
escritura em qualquer hipÓtese, inclusive no caso de alienação do controle acionário da
EMISSORA. ou das INTERVENIENTES.

IV- DO EXERCÍCIO DA OpçÃO

-- -

I. Caso tenha interesse em participar do Shopping Center 19uatemi Rio (terreno e acessões) de
propriedade das INTERVENIENTES, que será construído no terreno localizado na Capital do
Estado do Rio de Janeiro, na esquina da Rua Barão de São Francisco com a Rua Tcodoro da
Silva. onde existiu o prédio nO240 da Rua Barão de São Francisco, distrito do Andaraí, objeto da
matrícula n° 5019 do 100Ofício do Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, o debenturista poderá
permutaras dehênturespor ele subscritaspor fraçõesideaisdo referidoShoppingCenler,com o
queasINTERVENIENTESexpressamente,desdejá concordam;

2. Neste caso, cada debêntureequivaleráa fraçãoidealde 0,01%(zerovírgulazero um por cento)
do Shopping Center (terreno e acessões);

~J. Os debenturistas poderão exercer o direito de que trata o item I acima a qualquer tempo. Para
tanto, o dchcnturistamanifestaráa sua intençãoà EMISSORA,devendoo negócio ocorrer no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da manifestação;

4. Ocorrendo a hipótese acima, as INTERVENIENT~ fiCarã~OgadaS el

..

l1 lodos 0f direitos e-. '\
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PARTIClPAÇÜES S.A., PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., LA
r-ONTE EMPRESA DE SIIOPPING CENTERS S.A. E ITABORAí PARTICIPAÇÕES S.A.

obrigações dos debenturistas perante a EMISSORA, que declara desde já estar de acordo com a
subrogaçã()~

5. Os rendimentos pro rata porventura devidos no período, acumulados até a data da permuta,
deverão ser pagos ou creditados aos debenturistas na época e forma do pagamento efetuado a0S
demais debenturistas, mesmo que esse se dê posteriormente à data da permuta;

6. A permuta far-se-á através da assinatura de instrumento público, obrigando-se o debenturista a

respeitar os termos em que o mesmo for redigido pela EMISSORA.

V-DASDECLARAÇÔES

A EMISSORA declara que o seu capital social, subscrito e integralizado, é de R$1.940.769,14 (hum
milhão. novecentos e quarenta mil, setecentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos),
representado por 17.300.605 (dezessete milhõcs, trezentos mil e seiscentas e cinco) ações ordinárias
c 2R.213.920 (vinte e oito milhões, duzentos e treze mil, novecentas e vinte) ações preferenciais,
nominativas, sem valor nominal. O exercício social tem início em 01 de janeiro e término em 31 de
dezcmbro de cada ano.

o'.

VI - nAS ORIUGAÇÜRS RSPECIAIS DA EMISSORA

I. Manter atualizado o registro necessário junto à CVM-Comissão de Valores Mobiliários, até o
vencimento final dos títulos;

2. Manter auditoria externa enquanto as debêntures não forem resgatadas;
3. Manter, para fiscalização pelo AGENTE FIDUCIÁRIO, relatórios mensais das receitas

auferidas nas locações dos espaços do Shopping Center Iguatemi Rio, que servem de base para a
apuração da receita líquida referida no item 11, da Cláusula 11 supra, fornecidos pela
administradora do Shopping Center, garantindo também ao AGENTE FIDUCIÁRIO o acesso à
documentação relativa a tais relatórios. Os relatórios deverão estar em poder da EMISSORA até
o 5° dia útil do mês subsequente àquele em questão;

4. Entregar ao Agente Fiduciário o demonstrativo de que trata o item 13 da Cláusula 11;
5. Proceder à adequada publicidade dos dadôs econômico-financeiros resultantes de atos de sua

gestão, nos termos da Lei 6.404, de 15/12/1976, promovendo a publicação dos seguintes
documentos: (a) halanço patrimonial; (b) demonstração de lucros ou prejuízos acumulados; (c)
demonstração das origens e aplicações dos .recursos; (d) certificado de auditoria externa, quando
se tratar de balanço geral;

6. Complementar a publicação dos documentos referidos no item anterior, com notas explicativas e
outros quadros analíticos ou demonstraçÕescontábeis necessáriaspara o esclarecimentoda
situaçilo patrimonial e dos resultados do exercício;

7. Enviarao AGENTEFIDUCIÁRIOcópiadas demonstraçõesfinanceirasanuais e do parecerda
auditoria. tão logo tenham esses documentos sido elaborados, bem como as informações
referentes à Instrução CVM n° 202, de 06/12/1993, com a mesma periodicidade em que silo
enviadas à CVM;

8. Fornecer ao AGENTE FIDUCIÁRIO, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimcnto da
solicitação, cópia de qualquer outro docurtlento ou informação que possa ser relevante para a
defesa dos dcbenturistas. O prazo aqui estabelecido poderá ser prorrogado, caso comprovada
pela EMISSORA a impossibilidade de seu ~tendimento;

9. Apresentar ao AGENTE FIDUCIÁRIO os' comprovantes de cumprimento de suas obrigações
perante os debenturistas.

VII - DO AGENTE FIDUCIÁRIO

\I. A Pavari~liDistribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., retro qualificada, é o AGENTE
FIDUCIARIO desta emissão de debêntures, a qual aceita a nomeação para, nos termos da lei e da~prcscnte escritura, reprcsentar a comunhão ,dos titulare

f!
d debêntures perante a EMISSORA e

declara não ter impedimento para exercer a função; ~ --,
4 '/' ~~~--
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2. O AGENTE rlDUCIÁRIO perceberá, por to~~s~s serv!!o~_q~eprestar, ~I~ r~muneração~'l
pela I~MIssORA no varor(Te }~~~.~,OO {dez 11111reais) por an()~ q!!~ ~~Ó ~Qrri&id.9
monetariamente a cada ano, pela variação do IPÇ-~ g~fUJ1<:1.ação18GB, v~rificada entre o mês~ .-.~.--

da emissão e o mês anterior ao d_ol'agamento. O pri,!leiro pagal!J.en,íQ~erá [e.ito quando ,da
obtenção do registro da emissão das debêntures na CVM e os demais, em igual dia e mês dos-- -
anos subsequentes;

3. Correrão por conta da EMISSORA todas as despesas com publicações que, por força de lei, o
AGENTE rlDUCIÁRIO tenha que fazer;

4. O AGENTE FIDUCIÁRIO poderá, a qualquer tempo, ser substituído em suas funções, nos
seguintes casos: (a) deliberação da assembléia de debenturistas em que estejam representadas, no
mínimo, metade das debêntures em circulação; (b) ato da Comissão de Valores Mobiliários;

S. Na hipÓtese de não poder o AGENTE 'FIDUCIÁRIO continuar a exercer as funções por
circunstâncias supervenientes a esta escritura, deverá comunicar imediatamente o fato aos
dchcnturistas, pedindo a sua substituição;

6. A substituição do AGENTE FIDUCIÁRIO será feita mediante aditivo ao presente instrumento;
7. Além dos outros previstos em lei e em especial daqueles previstos no art. 12 da Instrução CVM

n" 28. de 23/11/1983, constituem deveres e/atribuições do AGENTE FIDUCIÁRIO: a) proteger
os direitos e interesses dos debenturistas, com a mesma cautela e diligência que todo homem
ativo e probo emprega na administração dos próprios bens; b) praticar privativamente todos e
quaisquer atos relativos ao exercício dos 'direitos consubstanciados nos títulos, cl~ios efeitos
interessem à coletividade de seus portad6res; c) verificar a regularidade da constituição da
garantia das debêntures, fiscalizando a apuração das receitas provenientes da locação das lojas e
sobre ela elaborar relatórios anuais para exame dos debenturistas, podendo para isso contratar
serviços de auditoria; d) elaborar relatório anual, dentro de, no máximo, 4 (quatro) meses
contados do encerramento do exercício social da EMISSORA, em que declarará sobre sua
aptidão para permanecer no exercício da fuhção, informando sobre os fatos relevantes ocorridos
durante o exercício e que interessem à comunhão dos portadores dos títulos objetos da presente
escritura; e) notificar os debenturistas sobre qualquer inadimplemento, pela EMISSORA, das
obrigações assumidas em decorrência da presente escritura; f) analisar o demonstrativo de que
trata o item 13 da Cláusula 11,

8. O relatório anual a que se refere a letra "d" do item 7 acima, bem como qualquer publicação que
se fizer nccessária, serão publicados, no prazo da lei, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e
na Gazeta Mercantil, observada ainda, no que couber, a regra estabelecida no parágrafo 3" do
artigo 289 da Lei 6.404, de 15/12/1976;

9. O inteiro teor dos Relatórios a que se referem as letras "c" e "d" do item 7 acima estará à
disposição de qualquer debenturista, no escritório do AGENTE FIDUCIÁRIO, na Cidade do Rio
de Janeiro; 'i

10. A noti ficação de que trata a letra "e" do item 7 supra, sem prejuízo dos procedimentos judiciais
prÓprios, far-sc-á por publicação realizada na forma acima prevista e discriminará as
providências judiciais ou extrajudiciais que o AGENTE FlDUCIÁRIO tenha tomado para
acautelar e proteger os interesses da comunhão dos debenturistas;

) I. O AGENTE HDUCIÁRIO usará de quaisquer procedimentos, judiciais ou extrajudiciais. contra
a EMISSORA ou terceiros coobrigados, para a proteção e defesa dos interesses da comunhão de
dcbcnturistas e da realização de seus créditos, sendo-lhe especialmente facultado, em caso de
inadimplemento da EMISSORA: a) declarar antecipadamente vencidas as debêntures, cobrando
principal e acessÓrios; b) requerer a falência da EMISSORA; c) tomar as providências
nccessárias <1rcalização da assembléia dos debenturistas;

12. () AGENTE FIDUCIÁRIO poderá exercer a atribuição prevista na letra lia"do item I1 acima na
ocorrência das seguintes hipóteses: a) ina'dimplemento de qualquer obrigação proveniente da
prcscnte escritura; b) se a EMISSORA requerer concordata;

)3. O cventual não exercício, pelo AGENTE FIDUCIÁRIO, de qualquer dos procedimentos
previstos nesta cláusula não consistirá novação e não impedirá que ele venha a exercê-Ios, em
qualquer momento, a seu exclusivo critério;

~
14. A EMISSORA ressarcirá o AGENTE FIDUCIÁRIO de todas as despesas em que ele tenha

incorrido para proteger os direitos e interesses dos debenturistns ou para realizar seus créditos. O
rcssarcimento será efetuado dentro de, no máximo, 30 (trinta) dias contados d:l entrega à

EMISSORA"os "ocumentosoomprobalódosdas des~~eliva"1\.'te feitase neces~ias ~ ~
5 r:} /1 ~~~1~~--- - - - - - - - - -
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proteção dos portadores dos títulos. As despesas a que se refere este item compreenderão,
inclusive, as seguintes: a) publicação de relatórios, avisos e notificações, conforme previsto nesta
escritura, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; b) extração de
ccrtidões; c) eventuais levantamentos adicionais, assessoria técnica ou periciais que vierem a ser
imprescindíveis para o exercício de suas funções, inclusive a auditoria a que se refere a letra "c",
do item 7 desta cláusula.

VIII - DA ASSEMBLÉIA DE DEBENTURIST AS

I. Os titulares de debêntures de mesma série, a qualquer tempo, poderão se reunir em assembléia a

fim de deliberar sobre qualquer matéria de if\teresse da comunhão de debenturistas;
2. A assembléia poderá ser convocada pelo' AGENTE FIDUCIÁRIO, pela EMISSORA, por

debenturistas de mesma série que representem, no mínimo, t 0% (dez por cento) das debêntures
de mesma série em circulação e pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários;

3. A presidência da assembléia caberá, conforme quem a tenha convocado, na forma do item 2
desta cláusula, respectivamente, ao AGENTE FIDUCIÁRIO, ao presidente do Conselho de
Administração da EMISSORA, ao debenturista eleito pelos detentores dos títulos, ou àquele que
for designado pela CVM-Comissão de Valor~s Mobiliários;

4. Em qualqucr caso, o AGENTE FIDUCIÁRIO comparecerá às assembléias dos debenturistas,
prestando as informações que a ele forem sofjcitadas;

5. A assembléia se instalará em primeira convocação com a presença de debenturistas que
representcm, no mínimo, metade das debêntures de mesma série em circulação e, em segunda

convocação, com qualquer número; I

6. Nas deliberações da Assembléia, cada debênture de mesma série dará direito a um voto, admitida
a constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos 10e 20do artigo t26 da
Lei 6.404 de t5/12/1976. '.

7. Quaisquer modificações nas condições das debêntures de mesma série, objetos da presente
escritura, dependerão da aprovação de debenturistas que representem, no mínimo, metade das
debêntures de mesma série em circulação; :

8. Para efeito de constituição do quorum a que se refere esta cláusula, serão excluídas do número de
debêntures em circulação aquelas pertencentes à EMISSORA;,

.!.'

IX -DOS SEGUROS

A EMISSORA e as INTERVENIENTES obriJhm-se a manter todos os seus bens adequadamente
segurados. '

;I

x - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaiquer questões oriundas desta escritura.

XI - DA EMISSÃO DA PRIMEIRA SÉRIE

Serão emitidas 1000 (mil debêntures) em 1n série, com valor nominal de R$I 1.000,00 (onze mil
rcã'ís\ observadas para esta sérié todas as condiç

.

õesrre;;stas -nestaescritu~ ~, .

: 7 ~"

'6
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E. por estarem assim justas e contratadas, firmam a presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma,
na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo. 15 de julho de 1994

.~-- --..........
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;'A FONTlf'PARTICIPAÇÕES S.A.

, ,

~! ' .
, /,' ~ <. "

PAVARINI'DlSTRII3UIDORA O . LOS E VA'LORES MOBILIÁRIOS LTDA./

Testemunhas

NOME: Nadir Lopcs Bhcring
R<.i: 7.óI7.267/SSP-SP
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NOME:
RG:
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